
  

 

ANEXO I – CATEGORIAS 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 39.619,85 (trinta e nove mil seiscentos e 

dezenove reais e oitenta e cinco centavos) distribuídos da seguinte forma: 

a) até R$ 39.619,85 (trinta e nove mil seiscentos e dezenove reais e oitenta e cinco centavos) 

para CATEGORIA I  

METAS E AÇÕES 
A) META B) AÇÃO C) ATIVIDADE  D) VALOR E) FORMA DE EXECUÇÃO F) 

PRODUTO/ENTREG

A 

G) 

QUANT

IDADE  

H) A ATIVIDADE 

DESTINADA 

RECURSOS A 

ÁREAS 

PERIFÉRICAS 

E/OU DE POVOS 

OU 

COMUNIDADES 

TRADICIONAIS? 

1. AÇÕES  
GERAIS 

1.1 FOMEME
NTO 
CULTURA
L 

 

PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS 

DOCUMENTÁRIO SOBRE A 

HISTÓRIA DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ  

R$ 2.583,97 CHAMAMENTO PÚBLICO – 

FOMENTO À EXECUÇÃO DE 

AÇÕES CULTURAIS – PROJETO 

(DECRETO 11.453/2023) 

AÇÃO CULTURAL 

FOMENTADA/PROJE

TO CULTURAL 

FOMENTADO 

5 SIM 

APRESENTAÇÕES MÚSICAIS 

DOS ARTISTAS/MÚSICOS/ 

GRUPOS MUSICAIS LOCAIS 

DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

R$ 1.000,00 CHAMAMENTO PÚBLICO – 

FOMENTO À EXECUÇÃO DE 

AÇÕES CULTURAIS – PROJETO 

(DECRETO 11.453/2023) 

AÇÃO CULTURAL 

FOMENTADA/PROJE

TO CULTURAL 

FOMENTADO 

20 SIM 

 APRESENTAÇÕES ARTISTICAS 

DOS PROJETOS DE DANÇAS 

LOCAIS DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 

R$ 1.000,00 CHAMAMENTO PÚBLICO – 

FOMENTO À EXECUÇÃO DE 

AÇÕES CULTURAIS – PROJETO 

(DECRETO 11.453/2023) 

AÇÃO CULTURAL 

FOMENTADA/PROJE

TO CULTURAL 

FOMENTADO 

3 SIM 

 APRESENTAÇÃO/ 

EXPOSIÇÕES/ DE PRODUTOS 

DE ARTESANATO DOS 

ARTESÃO LOCAIS DE SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ 

R$ 740,00 CHAMAMENTO PÚBLICO – 

FOMENTO À EXECUÇÃO DE 

AÇÕES CULTURAIS – PROJETO 

(DECRETO 11.453/2023) 

AÇÃO CULTURAL 

FOMENTADA/PROJE

TO CULTURAL 

FOMENTADO 

5 SIM 

 

 

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

2.1 CATEGORIA I – FOMENTO GERAL ou ALCANCE MÉDIO:  
 
2.1.1 Inscrição de projetos de PESSOAS FÍSICAS nas diversas linguagens artísticas nos termos 
do artigo 5º da Lei 14.399/2022; 
 
2.1.2 Inscrição de projetos que envolvam de 01 (um) à 05 (cinco) agentes culturais locais; 

2.1.3 Inscrição de projetos que tenham tempo de execução de até 03 (três) meses. 



  

 

2.2 CATEGORIA II – FOMENTO DE SUBSÍDIO ANUAL ou GRANDE ALCANCE:  

2.2.1 Inscrição de projetos de subsídio à PESSOAS JURÍDICAS 
(instituições/grupos/companhias/agentes culturais) projetos anuais, coletivos culturais, 
espaços, iniciativas nas diversas linguagens artísticas nos termos do artigo 5º da Lei 
14.399/2022; 
 
2.2.2 Inscrição de projetos que envolvam de 05 (cinco) à 20 (vinte) agentes culturais locais; 

2.2.3 Inscrição de projetos que tenham tempo de execução de 04 (quatro) à 12 (doze) meses. 

 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

 

CATEGORIAS 

QTD DE VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

COTAS PARA 

PESSOAS NEGRAS 

COTAS PARA 

PESSOAS 

ÍNDIGENAS 

COTAS PARA 

PCD 

QUANTIDADE 

TOTAL DE 

VAGAS 

VALOR TOTAL 

DA CATEGORIA 

CATEGORIA I 22 8 3 1 33 R$ 39.619,85 

 

 


